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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

CÓD. IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.18.0001 

PROCESSO Nº 9.103/2024 

 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº 27.165.653/0001-87, com sede Avenida Lourival Lougon Moulin, 300, Centro, 

Jerônimo Monteiro-ES, representada neste ato pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

designada através do Decreto Municipal n° 7.756/2025,  atendendo a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação e Outras, torna público que realizará  CHAMADA PÚBLICA para 

AQUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VIA PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS - PAA, por meio da modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de 

Alimentos, via dispensa de licitação, com no art. 8º, da Lei 14.628/2023, no inciso V do art. 3º do 

Decreto nº 11.802/2023 e na Resolução GGPAA Nº 8/2024 e, nos casos omissos, a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações.  

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e o Projeto de Venda até o 

dia 22 de Abril de 2025, às 8h30min no setor de Protocolo do Município, com sede a Av. Lourival 

Lougon Moulin, n° 300 – Centro, Jerônimo Monteiro-ES. CEP 29.550-000. 

1. OBJETO 

1.1.  O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, VIA PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA, meio da modalidade 

Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme especificações abaixo. 

Item Produto Unid.  Quant. Preço Unit. Preço Total  

01 PÓ DE CAFÉ - Puro, torrado e moído de grãos 
crus, sãos e limpos; tipo tradicional em 
embalagens de 250 gr, devendo conter de 20 a 
25% de grãos conilon na cor castanho: claro a 
moderado escuro, sem amargor, em pó 
homogêneo; aroma e sabor característicos de 
regular a intenso; isento de gosto riozona 
(amargor característico); com qualidade mínima 
aceitável de 5,5 pontos na escala sensorial de 
zero a dez do lote entregue; contendo impurezas 
máximas de 1%; outros produtos 0% e umidade 
5%; acondicionado preferencialmente em 
embalagens aluminizada; condições de acordo 
com a resolução RDC n° 277 de 22/09/2005.  

PCT 7.616 R$ 19,43 R$ 147.978,88  

Valor Total da Chamada Pública R$147.978,88 

 

2. FONTE DE RECURSOS 

2.1. Para cobertura da presente despesa será utilizado recurso do orçamento municipal do 

exercício financeiro vigente, nas seguintes dotações: 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração – Ficha/Fonte: 106/150000009999 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social – Ficha/Fonte: 282/150000009999 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Ficha/Fonte: 419/150000250000 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Obras Públicas e Transportes – 

Ficha/Fonte: 144/172000000000 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – Ficha/Fonte: 

190/150000009999 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde – Ficha/Fonte: 29/160000000000 
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3. PREÇO  

3.1. A definição dos preços observou o art. 8º da Resolução GGPAA Nº 8, de 2024, tendo como 

referência o preço médio pesquisado em no mínimo, três mercados varejistas em âmbito local, 

estando o mesmo disposto no subitem 1.1, desta Chamada Pública. 

 

4. DA DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DO ENVELOPE 

4.1. Até o dia, hora, e local mencionados no preâmbulo desta Chamada Pública, os interessados 

deverão apresentar 01 (um) envelope, opaco e lacrado, contendo a seguinte identificação: 

 

 

 

 

 

4.2.  A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá, no Setor de Licitação às 9h, do 

mesmo dia e local mencionados no preâmbulo desta Chamada Pública. 

 

5. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 

5.1. Os beneficiários fornecedores deverão apresentar em envelope os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - Os Beneficiários Fornecedores: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, ativa; 

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar com assinatura do 

agricultor participante; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada na proposta de venda; e 

e) Atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando 

for o caso. 

f) Prova de regularidade junto ao Estado, Município e à Receita Federal e Dívida Ativa da 

União. 

 

II- As Organizações Formais Fornecedoras: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, ativa; 

c) Prova de regularidade com a Receita Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu 

representante legal; 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

h) Atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando 

for o caso. 

ENVELOPE N.° 01 - HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 

 

AO SETOR DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO –ES 

 

NOME DO GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ (em caso de fornecedor individual ou grupo formal) 

ENDEREÇO COMPLETO 

 

CHAMADA PÚBLICA N.° 01/2025 
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i) Prova de regularidade junto ao Estado, Município, Receita Federal e Dívida Ativa da União, 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

III - Demais grupos fornecedores: 

a) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

b) Extrato da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar participante, ativa; 

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar com assinatura de todos 

os agricultores participantes; 

d) Atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando 

for o caso; e 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria dos agricultores e agricultoras participantes da proposta de venda. 

f) Prova de regularidade junto ao Estado, Município, Receita Federal e Dívida Ativa da União. 

 

5.2. No caso de silêncio da DAP/CAF e dos documentos de regularidade fiscal, a respeito de sua 

validade, o documento deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias 

anteriores à data fixada para a sessão de abertura dos envelopes. 

5.3. Os agricultores familiares e as organizações formais deverão apresentar, à época da 

habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que apresentem alguma restrição. 

5.4.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, conforme art. 43, § 1º da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, após 

convocação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Este prazo, 

a critério da Administração Pública, poderá ser prorrogado por igual período, mediante a pedido 

justificado do proponente. 

5.5. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos itens anteriores, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei no 

14.133/2021. 

5.6. Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à Administração convocar os 

demais participantes, observada a ordem de classificação ou revogar a licitação.  

 

6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

6.2. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão obrigatoriamente, 

ofertar sua quantidade do produto, observando o preço unitário fixado nesta Chamada 

Pública. 

6.3. As propostas serão classificadas, conforme ordem de prioridade disposta no art. 13 e 14, da 

Resolução nº GGPAA Nº 8/2024.  

6.4. Para usufruir do benefício de prioridade contida no art. 14, da Resolução nº GGPAA Nº 8/2024, 

o beneficiário fornecedor deverá apresentar documento que comprove sua condição juntamente 

com os documentos de habilitação, disposto no item 5, desta Chamada Pública. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. Não será exigida amostra dos produtos. 
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8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. Os produtos deverão ser entregues, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jerônimo 

Monteiro situada à Av. Lourival Lougon Moulin, 300 - Centro - Jerônimo Monteiro, ou no 

Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Dr. José Faráh, 08 - Centro - Jerônimo 

Monteiro, em até 5 (cinco) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, observando-se o 

cronograma de consumo previsto no subitem 8.2, desta Chamada Pública. 

8.2.  Cronograma de consumo estimado por Secretaria 

 

8.2.1.  O cronograma acima se trata de um quantitativo estimado podendo, portanto, sofrer 

alterações, caso necessário. 

 

9. PAGAMENTO 

9.1. O(s) pagamento(s) será (ão) efetuado(s) em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, 

mediante a apresentação de documento(s) fiscal (is), juntamente com relatório emitido pelos fiscais, 

na Tesouraria da Prefeitura. 

9.2. Durante o processo de pagamento serão observadas as disposições e aplicações da IN RFB nº 

1.234/2012 ou a que vier substituí-la nos termos do Decreto Municipal nº 7.292/2023. 

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

respeitado o horário de expediente desta Prefeitura. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizado por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

SECRETARIAS 
QUANT. ESTIMADA MENSAL 

(PCT) 

TOTAL  

(10 MESES) 

Secretaria Municipal de Administração 120 1200 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Obras 

Públicas e Transportes 
70 700 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável 
40 (9 meses) e 36 (1 mês) 396 

Secretaria Municipal de Assistência Social 100 1000 

Secretaria Municipal de Educação 300 3000 

Fundo Municipal de Saúde 132 1320 

TOTAL GERAL 7.616 

mailto:cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da intimação, devendo ser encaminhado 

pelo seguinte meio: cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br 

11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais participantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

 

12.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A presente Chamada Pública e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados na 

sede da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, situada na Av. Lourival Lougon Moulin, 300 - 

Centro - Jerônimo Monteiro de segunda a sexta-feira no horário de expediente, ou através do sítio 

eletrônico www.jeronimomonteiro.es.gov.br/licitacoes e do Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar (MDA). Maiores informações e esclarecimentos pelo Email: 

cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br.  

12.2. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura e Pecuária.  

12.3. Os gêneros alimentícios adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários 

fornecedores, observando que os gêneros alimentícios in natura, processados, beneficiados ou 

industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações são 

considerados produção própria destes fornecedores. 

12.4. Os beneficiários fornecedores podem contratar serviços de terceiros, em uma ou diversas 

etapas do processo produtivo, para o fornecimento de gêneros alimentícios beneficiados, 

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato. 

12.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários fornecedores correspondem aos preços de 

aquisição de cada gênero alimentício, compatíveis com os vigentes no mercado varejista local e 

discriminados nesta chamada pública. 

12.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF por ano civil, por 

órgão comprador. 

12.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 

comprador. 

 

13. DOS ANEXOS 

13.1. Faz parte integrante do presente expediente:  

Anexo I - Termos de Referência; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Beneficiários 

Fornecedores (Fornecedor Individual); 

mailto:cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br
http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/licitacoes
mailto:cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br
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Anexo III - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Organizações 

Formais Fornecedoras; 

Anexo IV- Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Demais Grupos 

de Fornecedores; 

Anexo V- Modelo de Proposta de Venda; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle de Atendimento e Limite 

Individual de Venda dos Cooperados/Associados; 

Anexo VII - Minuta de Contrato. 

Jerônimo Monteiro-ES, 14 de Março de 2025. 

 

 

Liliane Bernardo Sezini 

Agente de Contratação  

 

 

Genésio de Castro Figueira 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Rogério de Souza 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Wilhan de Aguiar Braga 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

 

  

LILLIANE
BERNARDO
SEZINI:14360313705

Assinado digitalmente
por LILLIANE
BERNARDO
SEZINI:14360313705
Data: 2025.03.14
09:57:30 -0300

GENESIO DE CASTRO
FIGUEIRA:91973678772

Assinado digitalmente
por GENESIO DE
CASTRO
FIGUEIRA:91973678772
Data: 2025.03.14
09:57:54 -0300

ROGERIO DE
SOUZA:08720680724

Assinado
digitalmente por
ROGERIO DE
SOUZA:08720680724
Data: 2025.03.14
09:58:14 -0300
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

POR RAZÕES TÉCNICAS OS TERMOS DE REFERÊNCIA ENCONTRAM-SE A PARTE DESTE 

EDITAL. 

  



 

Av. Lourival Lougon Moulin, 300, Centro, Jerônimo Monteiro – ES CEP.: 29.550-000 

Página 8 de 21 

Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro 

Estado do Espírito Santo 

 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

Eu, ________ , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob nº ________ e possuidor da 

DAP ou CAF nº ________, DECLARO, para fins de participação na Chamada Pública nº ____/____, 

modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros 

alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, ____ de ____ de ____. 

 

______________________________ 

Nome 

CPF 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

Eu, ________ representante da Cooperativa/Associação ________, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob nº ________ e possuidora da DAP ou CAF Jurídica nº ________,  

DECLARO, para fins de participação na Chamada Pública nº ____/____, modalidade Compra 

Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na 

proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou 

CAF e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, ____ de ____ de ____. 

 

______________________________ 

Nome 

CPF 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA DEMAIS 

GRUPOS FORNECEDORES 

Eu, ________ representante do grupo fornecedor, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 

sob nº  ________ e possuir da  DAP ou CAF n° ________, DECLARO, para fins de participação na 

Chamada Pública nº ____/____, modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de 

Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de 

produção dos agricultores listados na proposta de venda, que possuem DAP física. 

Local, ____ de ____ de ____. 

 

______________________________ 

Nome 

CPF
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ANEXO V – MODELOS DE  PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

MODELO DE PROPOSTA PARA PRODUTORES INDIVIDUAIS 

PROPOSTA DE VENDA PARA CHAMADA PÚBLICA Nº ______/______ 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
 

2. CPF 

1. Endereço 
 

4. Município/UF 5. CEP 

1. Nº da DAP/CAF Física 
 

7.E-mail 8. DDD/Telefone 
 

9. Banco  
 

10. Nº da Agência 11. Nº da conta Corrente 

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Valor Unitário 5. Valor Total 

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura do Fornecedor Individual 
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MODELO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA GRUPOS FORMAIS 

PROPOSTA DE VENDA PARA CHAMADA PÚBLICA Nº ______/______ 

I - IDENTIFICAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

1 - Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço 
 

4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP/CAF Jurídica 
 

7.E-mail 8. DDD/Telefone 

9. Banco  
 

10. Nº da Agência 11. Nº da conta Corrente 

12. Nome do Representante Legal 
 

13. CPF 14. DDD/Telefone 

15.Endereço 
 

16. Município 

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor  2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 5. Valor Unitário 6.Valor Total 

      

Total agricultor: R$ 

      

      

Total agricultor: R$ 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
 
Local e data: 
 

 
 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 
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MODELO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA GRUPOS INFORMAIS 

PROPOSTA DE VENDA PARA CHAMADA PÚBLICA Nº ______/______ 

I - IDENTIFICAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

1 - Nome do Proponente 
 

2. CPF 

3.Endereço 
 

4. Município 5. CEP 

6. E-mail 
 

7.DDD/Telefone 

8.Organizados por Entidade Articuladora  
(  ) Sim (   ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora 
 

10. E-mail/Telefone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do agricultor  2. CPF 3. DAP/CAF Física 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

      

      

      

      

      

 
III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor  2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 5. Valor Unitário 6.Valor Total 
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Total agricultor: R$ 

      

      

Total agricultor: R$ 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
 
 
Local e data: 
 

 
Representante do Grupo Informal 

 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 
 
 

  

Local e data: Agricultores fornecedores do Grupo Informal Assinatura 



 

Av. Lourival Lougon Moulin, 300, Centro, Jerônimo Monteiro – ES CEP.: 29.550-000 

Página 15 de 21 

Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro 

Estado do Espírito Santo 

 ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS  

 

O (A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº ___________, DAP ou CAF jurídica nº ___________, 

com sede ___________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo 

com a Proposta de Venda), portador (a) da Cédula de Identidade nº ___________, CPF nº 

___________, nos termos do Estatuto Social, declara que se responsabilizará pelo controle do 

limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base 

Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ ___________, 

(___________) por DAP ou CAF/ANO CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 14 628/2023, regulamentada pelo Decreto n°11.802/2023, e 

suas alterações e da Resolução GGPAA n° 08/2024, e demais documentos normativos, no que 

couber.  

Local , data. 

 

Assinatura (apresentar a lista dos CPF e DAP física de cada agricultor participante) 
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 ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Contrato Administrativo nº ____/______ 

 

O (A) _______________________________, pessoa jurídica de direito púbilico, com sede à Rua 

________________________, n.º _____, (bairro), (cidade) – (UF), CEP: _______, inscrita no 

CNPJ sob n.º ______________, representada neste ato pelo (representante legal), o Sr. 

______________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo 

formal ou agricultor individual ou grupo coletivo) com sede à ______________, n.º ______, 

(bairro), (cidade) – (UF), CEP: _______, inscrita no CNPJ sob n.º ______________, doravante 

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nº 14.133/2021, da 

Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos Nº 8/ 2024, e tendo em vista 

o que consta na Chamada Pública nº ____/_____, resolvem celebrar o presente contrato mediante 

as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é _________________________, de acordo com o 

edital da Chamada Pública n.º ____/_____ e da Proposta de Venda, o qual são parte integrantes 

do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

1.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da agricultura 

familiar ao CONTRATANTE conforme descrito, abaixo: 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01      

02      

...      

Total Geral:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de _______ a _______, sendo prorrogável nos 

termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar é de até R$ 

30.000,00 por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF, por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de 

Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.  

OU 

3.1. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o 

valor máximo de até R$ 6.000.000,00, por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa 

Jurídica, respeitados os limites por unidade familiar.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal 

vigente em dotação oriunda da: 

Secretaria: 

Ficha: 

Fonte de Recurso: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jerônimo 

Monteiro situada à Av. Lourival Lougon Moulin, 300 - Centro - Jerônimo Monteiro, ou no 

Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Dr. José Faráh, 08 - Centro - Jerônimo 

Monteiro, em até 5 (cinco) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento, observando-se o 

cronograma de consumo previsto no subitem 8.2, da Chamada Pública nº ____/____. 

5.2. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Pelo fornecimento do objeto citado na cláusula primeira o CONTRATANTE pagará ao (à) 

CONTRATADO(A) a importância de R$ ________( _____________), em até 30(trinta) dias após a 

entrega do objeto, mediante a apresentação de documento(s) fiscal(is), juntamente com relatório 

emitido pelos fiscais, na Tesouraria da Prefeitura. 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato.  

6.3. Durante o processo de pagamento serão observadas as disposições e aplicações da IN 

RFB nº 1.234/2012 ou a que vier substituí-la nos termos do Decreto Municipal nº 7.292/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. Das obrigações da Contratante:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;  

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às 

suas expensas;  

e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital de chamada 

pública;  
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 g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

h) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

j) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021.  

7.2. Das obrigações da Contratada:  

7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

b) substituir, às suas expensas, em prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, o objeto 

com vícios ou defeitos;  

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

f) cumprir os limites financeiros de participação previstos na alínea b), inciso I, Art. 6º do 

Decreto nº 11802/2023 e alínea b), inciso II, Art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;  

g) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;  

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/ 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

8.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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 8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133/2021).  

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PERÍODO DE GUARDA DAS NOTAS FISCAIS 

9.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 

de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda, as quais ficarão à 

disposição para comprovação.  

9.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 

Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda, as 

quais ficarão à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 

10.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº ____/_____, pela 

Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos n.º 8/2024, pela Lei n.º 

14.628/2023, e pela Lei nº 14.133/2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 

onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos da Art. 117, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, pelo fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 

designados pela Secretaria requerente, conforme descrito abaixo: 

Parágrafo Único - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 

12.3. Em caso de descumprimento injustificado do cronograma de execução ou da 

periodicidade dos pedidos por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá o direito de 

notificar a CONTRATANTE por escrito, solicitando a regularização da situação. Caso a 
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 CONTRATANTE não tome as medidas necessárias para corrigir os atrasos ou 

não justifique adequadamente eventuais atrasos, fica a contratante sujeito às penalidades oitava. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ADITAMENTO 

12.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. É competente o Foro da Comarca de Jerônimo Monteiro para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

 

Jerônimo Monteiro-ES, ___________. 

 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADO(A) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________________ 

 

2. __________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
















































































































